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A operação administrativo- 
policial do GDF realizada ontem 
para a-retirada de barracos em 
área da região próxima à via Es-
trutural constitui-se em mais 
°um episódio do :;longo conflito 
pela possedeSta área urbana. - 

Já era do conhecimento dos ;' 
MoradoresdaEStriztüral, que .a 
construção de novo. -  barracos 
nãó seria mais admitida pelo 
GDP e que somente permanece-
riam zza regi -dons moradores 
objeto do último acordo; ocos= - 
rido no áno passado, ocasião  
em que todos foram transferi-
dos para a região conhecida co-
mo Baixa Estrutural. ' 

A implementação do poder :‘ 
de polícia peldadministração 
pública, ein que pese sua legali- 
`dade; sempre deve cuidar para' 
qízeexCesSós não:sejam pratica-
dos. No caso da Estrutural esta 
ponderação assumerelevância; ,:' 
pelo fato de que Osanteeedentes 
de conflito entrdos'inoradores e 
"á administração distrital assu-
miram dimensõesgraves, onde 
a animosidade é significativa' 
de lado a lacto:  

A reação popular ao'desenvol-
vimento da ação adminiStrativá 
correspondeu a utilização de 
meios disSuasórios de aglomera-

: ção de massa, que nestas cir-: 
cunstá:ncias sempre ensejam tu- 
multo, acirram os ânimos e ex-
põe à todos; a aeidentés, como 
ocorreu com alguns, que se:ma-
chucaram ab cair em buracok;, 
ou ao cálidir com aramesfarpa - 

dos,, ou ainda ao serem atingidos 
por balas de bórrachautilizacins 
pèla Polícia de Choque. 

A Comissão de Direitos Hu-
manos da OAB-DF, neste con-
texto tentou contribuir para 
que as notícias da ocorrência' 
de prática de ,abuso de poder, 
que teriam causado lesões cor-
porais e mesmo morte, fossem 
levadas ao conhecimento do.  
Ministério Público que se fazia .  

2'JY;Pg 1,itfie,gqg Pr.Li'01:0Inf' 
avadi7iár as prdvid'en-  cias lekais 
no sentido de que todos os fatos 
fossem devidamerzté apurados 
e seus autores responsahiliza-
dos criminalmente. 

As vítimas ou testemunhas, 
destes acontecimentos, porém, 
não foram identificadas. -De 
qualquer forma as informa-
ções que eventualmente ve-
nham a surgir á respeito, po-
derão ser encaminhadas ao 
Ministério Público. 

O compromisso da Comis-
são de Direitos Humanos da 
OAB-DF é no sentido de ser im-: 
prescindível, para a adequada 
superação do conflito envol-
vendo a posse urbana da re-
gião da Estrutural, que a ad-
ministração pública, distrital e 
os moradores, devidamente or-
ganizados, mantenham cons-
tantes canais de negociação, 
para que a solução deste pro-
blema seja alcançada pacifica-. 
mente e mediante acordo. 

Pensar que submeter a região 
de determinado conflito à admi-
nistração de ura órgão de segu--  
rança, significa desviar o trata-
mento de um problema social, 
para uma abordageni policia 
lesca, incompatível Com os pro-
pósitos de qualquer governo que 
se proponha democrático. 
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